
002/2020 - Processo Seletivo Simplificado de Títulos, resolvem de comum

acordo firmar o presente Contrato, conforme as cláusulas e condições se-

guintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª – O Objeto do presente Contrato por prazo determinado con-

siste na admissão de WALDMAN SANTOS DAVI no cargo de Médico

Plantonista em caráter de excepcional interesse público, para exercer suas

funções na Central de Atendimento a COVID da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Cáceres, devendo este cumprir no mínimo dois

plantões (12 horas) por semana.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Cláusula 2ª – A referida Contratação tem início em 26 de Abril de 2021

e término em 25 de Julho de 2021 e poderá ser rescindido antecipada-

mente com base nos fundamentos previstos na Lei 1931/2005.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3ª – O Município pagará mensalmente a título de vencimento os

plantões que forem realizados na forma da Lei Complementar Municipal

Nº 144 de 25 de Julho de 2019.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Cláusula 4ª – O (a) Contratado (a) fica comprometido (a) a cumprir a carga

horária referida na cláusula 1ª, no período já comprometido neste Contra-

to.

Cláusula 5ª – O Município descontará do vencimento do (a) Contratado

(a), eventuais faltas ao serviço não justificadas.

PARAGRAFO ÚNICO – O abandono de emprego por 30 (trinta) dias con-

secutivos acarretará em rescisão contratual.

Cláusula 6ª – O contratado (a) fica comprometido (a) a cumprir o prazo le-

gal do contrato e caso haja interesse em solicitar a rescisão contratual de-

verá ser realizada por requerimento escrito com no mínimo 30 (trinta) dias

de antecedência, para as devidas providencias.

Cláusula 7ª – O não cumprimento, pelo (a) Contratado (a), das obrigações

assumidas no presente Contrato por Prazo Determinado, autorizará o Mu-

nicípio a rescindir o Contrato, com as consequências e penalidades pre-

vistas na Legislação Administrativa, Penal e Civil, no que for cabível.

Cláusula 8ª – A Secretaria Municipal de Saúde fica responsável pelo con-

trole e acompanhamento dos serviços instrumento do respectivo Contrato.

Cláusula 9ª – Este Contrato vincula-se ao Regime Geral de Previdência

Social – INSS, para qual o Contratado contribuirá obrigatoriamente e terá

os benefícios nele previsto.

Cláusula 10ª - As despesas decorrentes da presente contratação correrão

à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saú-

de:

Órgão/Unida-
de

Funcional Programá-
tica

Natureza de Des-
pesa

Fonte de Recur-
sos

020601 10.301.1002.2041 3.1.90.04 102

Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o pre-

sente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (vias) vias de igual teor e

forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemu-

nhas.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 28 de Abril de 2021.

_______________________________________

WALDMAN SANTOS DAVI

Contratado (a)

_______________________________________

Elis Fernanda de Melo Silva

Contratante

TESTEMUNHAS:

___________________________________

CPF nº_____________________________

___________________________________

CPF nº _____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
COVID-19: EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2020 CAMPINÁPOLIS

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2020

“Estabelece normas para a seleção de profissional – MÉDICO CLÍNICO GERAL - com o fim de prover vaga temporária de excepcional interesse público

junto à Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências”.

JOSÉ BUENO VILELA, Prefeito Municipal de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que é dever do Poder Executivo de assegurar o provimento dos Cargos e/ou Funções Pública prevista na Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Emergência em Saúde Pública de importância Nacional e Internacional, declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) E PELO

Ministério da Saúde (MS);

Considerando as Orientações da Secretaria Estadual de Saúde (SES) e Decreto nº 407/2020;

Considerando o Decreto Municipal nº 3.324/2020 – que declara o Estado de Calamidade Pública no âmbito da Administração Pública Municipal de Cam-

pinápolis em razão dos impactos decorrentes da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19)

Considerando o Ofício nº 073/SMS-GAB, de 06 de abril de 2020;

Considerando que não houve aprovações em Processos Seletivos vigentes para os cargos solicitados;

RESOLVE

Tornar público os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinada a seleção para posterior provimento de vaga temporária e emergencial para

o cargo de: Médico Clinico Geral.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente Processo de Seleção tem como finalidade selecionar, para posterior recrutamento e contratação emergencial o profissional descrito no

quadro 1, Item 2 deste Edital.
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1.2.O Processo de Seleção Sumária escopo desta Chamada Pública, será de caráter classificatório.

1.3. Se o número de candidatos que atenderem ao disposto neste Edital for superior ao número de vagas ofertadas, os excedentes comporão cadastro

de reserva para atendimento às necessidades posteriormente apresentadas.

1.4. Os candidatos aprovados neste processo sumário de seleção serão regidos pelo Regime Geral de Previdência Social.

1.5. O Contrato dos candidatos aprovados neste Processo de Seleção Sumária se dará a título precário.

1.6. O contrato oriundo da presente Chamada Pública será de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado.

2. DAS VAGAS:

2.1. O quantitativo de vagas, a carga horária semanal, a remuneração, a formação exigida e a unidade de lotação constam do quadro 1 abaixo.

Quadro 1. Discriminação das Vagas

Função Local Provimento Imedi-
ato Formação Carga Horária Sema-

nal Remuneração

MÉDICO CLÍNICO GE-
RAL

Sede do Municí-
pio 01 Ensino Superior em Medicina + Registro no Conselho de

Clas 30 h R$ 10.
638,75

3.DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições e preenchimento dos requisitos acessórios (entrega de documentos comprobatórios e currículos) serão realizadas presencialmente

pelo candidato ou por pessoa autorizada mediante a apresentação de procuração, no período de 04.05.2021 a 07.05.2021, das 13:00h às 17:00h horas,

na Secretaria Municipal de Saúde, situada à Av. Flávio Ferreira Lima, nº 840, Centro, Campinápolis, telefone: 3437-1680.

2. Poderão se inscrever os interessados que atenderem, no ato da inscrição, as exigências descritas no quadro 1 deste edital e, ao seguinte:

a) Ter nacionalidade brasileira e/ou ser naturalizado;

b) Ter, no ato da inscrição, idade igual ou superior a 18(dezoito) anos;

c) Estar quite com as obrigações eleitorais;

d) Estar em dia com as obrigações militares (se do sexo masculino).

4. DOS CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO

Os critérios para a seleção dos Profissionais elencados no quadro 1 deste Edital, consistirão na análise curricular e documentos apresentados.

5. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

5.1. Para desempate entre os candidatos serão obedecidos, respectivamente os seguintes critérios:

a) Maior nível de escolarização;

b) Maior idade.

6. DO RESULTADO E CONVOCAÇÃO

6.1. O resultado será divulgado a partir do dia 10.05.2021, no site da Prefeitura Municipal e Jornal Oficial dos Municípios.

6.2. Por ocasião da contratação/admissão deverão ser apresentadas cópias e originais dos seguintes documentos:

a) CPF;

b) Título de Eleitor;

c) Carteira de Identidade - RG;

d) Certidão de Regularidade Eleitoral;

e) Certificado de Escolaridade ou Diploma/Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar;

f) Certidão de Nascimento ou casamento;

g) Certificado Militar (se homem);

h) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 14 Anos;

i) Número de conta corrente do Banco do Brasil;

j) Comprovante de endereço com telefone de contato;

l) Número do PIS/PASEP;

m) Atestado de saúde;

n) Declaração de acumulação ou não de Cargo, Emprego ou Função Pública;

o) Declaração de Bens.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. A análise curricular será realizada por Comissão nomeada através da Portaria n° 120/2020.

7.2. A Comissão nomeada procederá com a anotação do resultado e adotará os meios para assegurar ampla publicidade
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7.3. A Comissão, obrigatoriamente ao analisar a documentação entregue pelo candidato deverá atestar a conferência com o original, quando apresen-

tada em fotocópias.

7.4. O resultado individualizado de cada candidato, deverá obrigatoriamente ser assinado por todos os membros da Comissão.

Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Campinápolis-MT, 03 de maio de 2021.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
COVID-19: DECRETO N.º 065, DE 01 DE MAIO DE 2021

DECRETO N.º 065, DE 01 DE MAIO DE 2021.

Reformula, Consolida, estabelece e fixa novos critérios para aplicação de

medidas excepcionais, de caráter temporário, restritivas à circulação de

pessoas e às atividades públicas e privadas, para a prevenção dos riscos

de disseminação do Novo Coronavírus - COVID-19, e dá outras providên-

cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições le-

gais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei

Orgânica do Município, e com base no art. 196, da Constituição Federal,

nas disposições da Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; e,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Im-

portância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de ja-

neiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronaví-

rus - COVID-19;

CONSIDERANDO que o art. 196, da Constituição Federal, que reconhece

a saúde como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a necessidade de mitigação de disseminação da doen-

ça em face dos elevados riscos de saúde pública, que exigem ações bus-

cando o enfrentamento ao Novo Coronavírus - COVID-19, de forma estra-

tégica, com atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e

saúde de toda a população juinense;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 874, de 25 de março de 2021,

que atualiza classificação de risco epidemiológico e fixa regras e diretrizes

para adoção, pelos Municípios, de medidas restritivas para prevenir a dis-

seminação da COVID-19 e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n.º 10.282, de 20 de março de 2020,

que Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir

os serviços públicos e as atividades essenciais;

CONSIDERANDO as normativas adotadas para procedimentos específi-

cos de prevenção às infecções comunitárias a serem adotados pela popu-

lação e medidas de fiscalização sanitária e consumerista relacionadas ao

combate à pandemia do Coronavírus - COVID 19, editada e expedida pelo

Centro de Operações de Emergências -COE JUÍNA-COVID-19, do Muni-

cípio de Juína-MT,

DECRETA:

CAPÍTULO I

Seção I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto Reformula, Consolida, estabelece e fixa novos cri-

térios para aplicação das medidas temporárias de prevenção e enfrenta-

mento, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de Juína-MT,

da propagação da epidemia de doença infecciosa viral respiratória – CO-

VID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus – SRAS-CoV-2 - 1.5.1.1.

0.

Parágrafo Único. Para evitar a propagação da pandemia decorrente do

Novo Coronavírus - COVID-19, no âmbito do Município Juína, Estado de

Mato Grosso, o Poder Executivo Municipal, por meio de seus Órgãos e En-

tidades, atuará de forma interligada com os demais Órgãos competentes

nas esferas estaduais e federal, bem como organismos internacionais que

estão atuando no combate ao referido vírus.

Art. 2º. Poderão ser adotadas as medidas compulsórias previstas nos ter-

mos do § 7.º, do inciso III, do art. 3.º, da Lei Federal n.º 13.979/2020, para

enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrente do Novo Co-

ronavírus - COVID-19.

Art. 3º. Fica dispensada a licitação para aquisição, bens, serviços e insu-

mos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pú-

blica de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus - CO-

VID-19 de que trata o presente Decreto, nos termos do art. 4.º, da Lei Fe-

deral n.º 13.979/2020.

Art. 4º. Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 874, de 25 de março

de 2021, fica instituída restrição de circulação de pessoas a partir das

23h00m até as 05h00m, enquanto perdurar a restrição imposta pelo Go-

verno do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo Único. Excetuam-se da restrição disposta no caput do presente

artigo os funcionários, prestadores e consumidores das atividades e ser-

viços cujo funcionamento é permitido após as 23h00m, bem como outras

situações específicas a serem analisadas pela autoridade responsável pe-

la fiscalização.

Art. 5º. Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 874, de 25 de março de

2021, enquanto perdurar a classificação de risco do Município de Juína

pelo Estado de Mato Grosso como risco alto ou muito alto, ficam suspen-

sos os atendimentos presenciais em órgãos públicos e concessionárias de

serviços públicos no âmbito do município de Juína/MT, devendo, cada ór-

gão, disponibilizar canais de atendimento ao público não-presenciais, de-

vendo ser reestabelecido o atendimento presencial assim que revogada a

restrição imposta pelo Governo do Estado de Mato Grosso.

§1º O disposto no caput do presente artigo, não se aplica aos serviços es-

senciais, pertinentes às áreas de saúde, que exercerão suas atividades

em horário regular.

§2º Os atendimentos emergenciais que não possam ser solucionados por

meios eletrônicos alternativos, nas diversas secretarias municipais, devem

ocorrer exclusivamente mediante agendamento de horário.

Art. 6º. DETERMINAR, que todos os servidores municipais de Juína-MT,

com idade superior a 60 (sessenta) anos, ainda não vacinados, realizem

teletrabalho ou Home Office, modalidade de prestação da jornada laboral

em que o servidor público executa suas atribuições fora das dependências

físicas do seu órgão ou entidade de lotação, enquanto perdurar a classifi-

cação de risco do Município de Juína pelo Estado de Mato Grosso como

risco moderado, alto ou muito alto.

Art. 7º. Ficam suspensos, todos os prazos dos procedimentos administra-

tivos junto as Secretárias Municipais e Procon.

Seção II
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